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1. HISTÓRICO DO CURSO 

O Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética foi implantado a partir da verificação da necessidade de se proporcionar à comunidade da área de abrangência da Universidade Paranaense - UNIPAR, Unidade de Cianorte, a possibilidade de contar na esfera do Ensino Superior com um curso que pudesse formar profissionais competentes de Estética e Cosmética devido à necessidade de habilitar e qualificar estes profissionais com segurança para atuar neste universo de constante ascensão. 
Diante disso, atenta às exigências e necessidades da região onde se insere, a Universidade Paranaense, propulsora do desenvolvimento regional, implantou o Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética, preparando profissionais capacitados em relação aos novos desafios que a sociedade contemporânea propõe, primando, sobretudo, pela qualidade das relações professor-aluno, através de atividades teórico-práticas, caracterizadas pela seriedade ética e competência técnica-social. A Unipar criou o Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética na Unidade Universitária de Cianorte no ano de 2010, investindo na qualificação e excelência das atividades profissionais, possibilitando assim atender às competências exigidas pelo mercado de trabalho e, antecipando-se ao futuro dos jovens das comunidades regionais, os quais anseiam ingressar no mercado de trabalho nesta área.  O curso apresenta perfil tecnológico, favorece grande parte da população municipal e regional, que busca cursos superiores para melhor qualificação, capacitação e inserção neste mercado que encontra-se em crescente desenvolvimento. O Curso consolida-se mediante a utilização de Políticas Institucionais aprovadas no PPI, PDI e PPC. A política de ensino de graduação tem como missão proporcionar um ensino horizontal e vertical voltado para a produção e difusão do conhecimento científico, sociopolítico e cultural com vistas à formação do cidadão e profissional qualificado e comprometido com o desenvolvimento sustentável. Assim sendo, destaca-se a articulação do curso com o PPI/PDI/PPC.
A Formação Curricular Obrigatória: incluem Disciplinas Presenciais, Estágios Curriculares Supervisionados Obrigatórios, implementados pelo NDE e Colegiado do Curso. A Formação Complementar é oferecida através de cursos, semana acadêmica, seminários, palestras, entre outros, de forma a proporcionar debates atualizados da profissão e de interesse da sociedade em geral. A Política Institucional de Extensão, como um processo educativo que se expressa na relação transformadora da Universidade com a sociedade, busca alcançar desde a institucionalização desta ação acadêmica até a possibilidade de sua superação. A extensão se realiza como prática social e, portanto, será marcada fortemente pela inserção no contexto social e cultural. Este, por sua vez, está em constante movimento, em permanente interação com diferentes situações e distintos modos de produção da existência. A divulgação interna e externa dos projetos/alunos, da estrutura estabelecida institucionalmente e do preenchimento de um espaço próprio, refletirá a Extensão Universitária como instrumento de transformação acadêmica e de nossa sociedade. A política de extensão, assim entendida, transforma em atividades integradas os projetos/alunos e as ações de assistência, bem como outras ações realizadas junto à comunidade como os Projetos Espaço da Estética, Centro de Estética e Cosmética – UNIPAR Cianorte, Embelezamento Pessoal para a população de Cianorte; atividades de melhoria da imagem pessoal como Design de Sobrancelhas e Maquiagem além da preocupação com a informação e conscientização social através do Projeto Prevenção e Cuidados – Saúde Beleza e Bem Estar – Levando informações e prevenções da saúde com palestras sobre higiene pessoal, fotoproteção bem como informações das principais doenças. Os projetos de extensão também firmados como oportunidades indispensáveis na formação acadêmica são desenvolvidos tanto no âmbito do próprio curso, quanto integrados a outros. 

O Brasil ocupa o terceiro lugar no ranking mundial da indústria da beleza, atrás apenas dos Estados Unidos e do Japão. Assim, o Brasil deve alcançar a vice-liderança no consumo mundial de cosméticos até 2017. Considerando-se o desenvolvimento econômico e social pelo qual passa a região, particularmente a emergência de novos profissionais na área de Estética e Cosmética e de novas tecnologias, torna-se o Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética um instrumento viabilizador da otimização da promoção da beleza, da imagem pessoal e dos serviços que delas decorrem, e para garantir esta melhoria na qualidade de vida da população tanto no âmbito municipal quanto no âmbito regional.
Segundo dados da Associação Brasileira da Indústria de Higiene Pessoal, Perfumaria e Cosméticos (ABIHPEC), o Brasil representa atualmente o quarto maior mercado consumidor de produtos de Higiene Pessoal, Perfumaria e Cosméticos (HPPC) no mundo. Com a retração do dólar no início de 2016, a moeda brasileira vem se fortalecendo, fato que, possivelmente, fará do Brasil o terceiro maior consumidor mundial de produtos de HPPC. De acordo com um estudo realizado pelo SPC Brasil (2016), mesmo em um cenário de crise, o brasileiro escolhe cortar atividades de lazer ao invés de gastos com a beleza, comportamento este que favorece a indústria da beleza e da estética. Pesquisas da Euromonitor, revela que o Brasil será líder no mercado de cosméticos masculinos até 2019, demonstrando cuidado cada vez mais voltado com a saúde e bem-estar, incorporando o público masculino neste setor. Vale ressaltar que no SUS existem práticas integrativas e complementares que podem ser aplicadas por profissionais de Estética nas Unidades Básicas de Saúde buscando incitar mecanismos naturais de prevenção e recuperação da saúde através da conexão do ser humano com o meio ambiente, promovendo uma interação de fatores físicos, mentais, emocionais e sociais.
 O Município de Cianorte está localizado na região noroeste do Paraná com uma área de 809,232 km2 Encontra-se distante 501,26 km da capital e está a 23º39’48’’ de latitude S e 52º36’18’’ de longitude W de Meridiano de Greenwich. Está a 543 metros de altitude e possui clima subtropical úmido, com verões quentes e invernos com geadas pouco frequentes, sendo a temperatura média do mês mais frio inferior a 14°C e estando as temperaturas médias anuais em torno de 30°C e em dias mais quentes já se chegou a registrar 39°C. Sem estação seca definida. O município de Cianorte assenta-se sobre o Terceiro Planalto Paranaense, na região conhecida por Arenito de Caiuá, entre os rios Ivaí e Piquiri. Detêm uma rica rede hidrográfica, dotada de uma série de córregos, ribeirões e minas d’água que escoam sobre tabuleiros de rochas basálticas. Fundada em 1953, faz parte de um projeto amplo de colonização da Companhia Melhoramentos Norte do Paraná de desenvolvimento da região Norte e Noroeste do Paraná. Iniciou seu crescimento com o ciclo cafeeiro até a década de 1970 e a partir de então, passou a variar sua economia com culturas temporárias como soja, milho, trigo, etc. Hoje Cianorte é um polo industrial da área de confecções do vestuário, no setor aviário, educacional e nos âmbitos ambientais. Possui uma grande área de mata preservada em seu perímetro urbano bem como uma reserva biológica em seu limite com Tuneiras do Oeste, o Parque Cinturão Verde. O Parque foi criado em 22 de abril de 2000, pela lei municipal 2.067, é uma unidade de conservação de proteção integral composta por 423 hectares de mata atlântica. Circunda toda a cidade abrigando animais silvestres como macacos, quatis, cobras, ouriços, lagartos, pássaros, tamanduás e jaguatiricas. Cianorte se destaca no cenário nacional como o maior polo atacadista do Sul do País e passou a ser conhecida como a “Capital do Vestuário”. Hoje, a indústria de confecções de Cianorte soma mais de 450 empresas e 600 grifes, empregam mais de 15 mil pessoas e movimenta uma série de setores paralelos, como corte e costura, bordados, lavagem de tecidos e cursos de moda, gerando cerca de 30 mil empregos indiretos. Com a consolidação da indústria de confecções, a cidade ganhou grandes centros atacadistas, como os shoppings e a Rua da Moda, que recebem, diariamente, centenas de compradores de todas as partes do Brasil. 

Hoje, além das confecções, o parque industrial de Cianorte, que começou com uma fábrica de refrigerantes (Gold Scrin) ainda na década de 50, inclui empresas dos mais variados ramos, como metalúrgicas, fábricas de barbantes, reciclagens, embalagens plásticas, móveis e estopas. Há, ainda, o setor alimentício com produção de enlatados, doces, bebidas (refrigerantes) e frios; e uma forte atuação dos setores avícola, frigorífico e de laticínios, com produtos que vêm, gradativamente, conquistando o mercado brasileiro. Também é crescente o número de profissionais liberais como advogados, dentistas, médicos de variadas especialidades, professores, designers, arquitetos, contadores, entre tantos outros, que escolheram a cidade para atuar. O Município de Cianorte é um polo regional para atendimento em saúde, sediando a 13ª Regional de Saúde (RS), tem sob sua abrangência 11 municípios, cujos atendimentos especializados são todos realizados no município de Cianorte. Segundo o IPARDES, em sua área de abrangência a 13ª. RS atende uma população de 152.865 mil habitantes (Cianorte = 76.456; Cidade Gaúcha = 11.937; Guaporema = 2.290; Indianópolis = 4.469; Japurá = 9.095; Jussara = 6.931; Rondon = 9.441; São Manoel do Paraná = 2.175; São Tomé = 5.626; Tapejara = 15.572; Tuneiras do Oeste = 8.873). Fazendo parte também de sua estrutura está o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Centro Noroeste do Paraná – CISCENOP, que além das especialidades consorciadas entre os 10 municípios (com exceção de Cidade Gaucha) atende os serviços de DST/AIDS, através do Centro de Testagem e Aconselhamento - CTA. 

A Unidade de Cianorte estende seus benefícios diretos aos municípios devido sua influência também geo-educacional, pois os acadêmicos são oriundos do próprio município, de cidades vizinhas, de outros municípios e estados brasileiros. Esta ligação permanente entre a Universidade e a comunidade se manifesta numa série de programas voltados para atividades extensionistas e culturais. Através de projetos de extensão, que envolvem acadêmicos e a comunidade regional, gera-se uma participação efetiva no aprendizado em diversos setores sociais, colaborando sobremaneira com a qualidade de vida da população. Esse desafio atende aos imperativos da conformidade, prevenção, excelência, dedicação e responsabilidade para garantir uma educação comprometida com a cidadania. De acordo com o IBGE/IPARDES, o município de Cianorte conta com uma população estimada de 78.553, sendo declarados 48,7 % do sexo masculino e 51,3 % do sexo feminino. Possui uma taxa de urbanização de 89,03% e densidade demográfica de 94,48 hab/km2, com apenas 10,98% da população na área rural. A população entre a faixa etária de zero a 19 anos equivale a 29,52%; entre 20 a 59 anos equivale a 58,8% e acima de 60 anos equivale a 11,7% da população geral. Estes dados mostram um crescimento da população ativa e um grande percentual jovem o que proporciona ao município e as IES expectativas de expansão. A cor branca predomina com 73%, seguida da cor parda com 23,25%, preta com 2,64%, amarela 1,0% e indígena com 0,01% dos indivíduos. Entre a população total, 25,86% declararam apresentar algum tipo de deficiência (visual, auditiva, física e/ou motora, mental e/ou intelectual), fazendo-se necessário a implantação e/ou melhoria das politicas públicas e privadas de acessibilidade nas diversas modalidades. A População Economicamente Ativa do Município segundo IPARDES é de 44.033 mil pessoas, com renda per capta de R$ 824,41 e Produto Interno Bruto per capta de R$ 21.305 (IBGE), e índice de GINI de 0,4141 per Capita, mostrando um valor de 41% na distribuição de renda. 

De acordo com o IBGE/IPARDES, Cianorte um índice de pobreza de 36,05% e de pobreza subjetiva de 19,37% e está classificada em 26º lugar no Estado do Paraná e em 453° lugar no Brasil, com um Índice de Desenvolvimento Humano (IDH-M) de 0,755 que é considerado alto. A expectativa de vida ao nascer é de 75,45 anos. Entre os domicílios de Cianorte, 100% possuem abastecimento de água canalizada, 100% esgotamento sanitário, 99,9% energia elétrica e 92,7% do lixo é coletado IBGE. A Taxa Bruta de natalidade de 13,89 por mil habitantes. Já a Taxa de Mortalidade Infantil foi de 7,77/1000 NV, sendo 9,72/1000 NV menores de cinco anos. A taxa de mortalidade geral foi de 5,43/1000 habitantes, sendo que 87,68/100 mil habitantes das mortes foram causadas por neoplasias malignas; 48,71/100 mil por acidentes de trânsito; seguido de 44,53/100 mil tanto por infarto agudo do miocárdio quanto por doenças cerebrovasculares e 36,18/100 mil por Diabetes mellitus (IBGE/SESA-PR).

O Município oferece atendimento populacional através linhas distintas de atenção à saúde, que se definem como Atenção Básica, Atenção Especializada, Atenção às Urgências, Saúde Bucal, Saúde Mental, Assistência Farmacêutica e Apoio Diagnóstico (DATASUS). Dados do Sistema de Informação da Atenção Básica registram um investimento de crescente do orçamento do município ampliando em 70% o acompanhamento pelo Programa de Agentes Comunitários de Saúde, e 80% pelo Programa Saúde da Família, entre outros de acordo com SIAB. O índice de escolaridade da população adulta é de 0,54 e o índice de Frequência Escolar é de 0,76, representando um desenvolvimento municipal alto. O município conta com 2.215 alunos matriculados no ensino superior (MEC/INEP, 2014), 3.193 no ensino médio, 9.260 no ensino fundamental e 2.902 na educação infantil (SEED, 2015).

A UNIPAR proporciona a possibilidade de escolha para o exercício de uma futura profissão, para estes jovens concluintes do ensino médio. Também se justifica a oferta deste curso devido o novo Plano Nacional de Educação (PNE) que tanto em suas metas quanto estratégias premiam iniciativas para todos os níveis, modalidades e etapas educacionais, com a universalização e ampliação do acesso e atendimento em todos os níveis educacionais. Estabelece ainda estratégias para alcançar a universalização do ensino de quatro a 17 anos, prevista na Emenda Constitucional n.º 59 de 2009. São estabelecidas metas claras para o aumento da taxa de alfabetização e da escolaridade média da população. Além disso, há estratégias específicas para a inclusão de minorias, como alunos com deficiências, com transtorno do espectro autista, indígenas, quilombolas, estudantes do campo e alunos em regime de liberdade assistida. Portanto o curso de graduação em Estética e Cosmética, desde a sua criação tem o compromisso de desenvolver um processo de produção de conhecimento que possibilite ao indivíduo atuar na sociedade, compreendendo e comprometendo-se com seu papel social. Essa identidade se manifesta no modo como são assimilados os valores democráticos e os conceitos de cidadania, de avaliação e de liberdade na formação de um indivíduo crítico, capaz de compreender o contexto histórico-cultural e socioambiental de dar resposta às demandas sociais e de ser um agente de transformação. As atividades curriculares e extracurriculares propiciam o contato do acadêmico com indivíduos, comunidades e/ou materiais utilizados na prática profissional, oferece resposta às demandas sociais, reafirmando o compromisso com a comunidade e, ao mesmo tempo, garantindo a necessária autonomia no exercício de sua função. Além de oportunizar o constante aprendizado aos inúmeros profissionais da área de embelezamento e imagem pessoal, que atuam na região de Cianorte, quer seja através de cursos de atualização, aperfeiçoamento, especialização e eventos científicos na área (jornadas, congressos, seminários, projetos de ensino e extensão) promovidos pelo curso e pela universidade.

O município conta com 3 (três) clubes recreativos e de lazer, 4 (quatro) farmácias de manipulação, mais de 100 salões de beleza, além de 85 centros estéticos/embelezamento em geral, 25 academias, 10 hotéis e associações, tornando primordial a ação desenvolvida pelo curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética. 
Para tanto é fundamental que no exercício desta profissão se adquiram conhecimentos científicos e técnicos especializados, já que a inadequada, ineficiente ou inconsequente realização de suas atividades pode trazer sérios danos sociais, com riscos que incluem desde a segurança, integridade física até a saúde da coletividade. Em 2011, o Ministério do Trabalho e Emprego atualizou o CBO (Classificação Brasileira de Ocupação), número atual 3221-30, para registro de profissionais tecnólogos em Estética. Em 2012, os profissionais esteticistas de níveis técnicos e tecnólogos foram incorporados aos quadros de associados ao Conselho Federal de biomedicina, de acordo com a normativa no. 1/2012. O curso apresenta perfil tecnológico, favorece em grande parte a população regional, que busca cursos superiores para melhor qualificação e capacitação em sua área de atuação que encontra-se em crescente desenvolvimento.

Desta forma a UNIPAR visa à formação de um profissional com consciência e qualidade, comprometido com uma sociedade justa, com os bens maiores da natureza humana, sua educação, a promoção da beleza e do bem-estar, o que contribui para sua melhor saúde e qualidade de vida, um direito de todos os seres humanos.

Pelo curso apresentar perfil tecnológico, favorece em grande parte a população regional, que busca cursos superiores para melhor qualificação e capacitação em sua área de atuação. 

Ciente das necessidades neste segmento de mercado, a UNIPAR oferece o Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética com o propósito de contribuir para o desenvolvimento regional, social, econômico e cultural, através do preparo de profissionais habilitados para atuar na área de estética e cosmética, através de uma formação que privilegie as competências e habilidades para o exercício desta profissão, embasado nas diretrizes curriculares que tratam da formação de tecnólogos em cursos superiores, bem como formar cidadãos cientes de seu papel na construção de uma sociedade mais justa e equitativa. 

O conceito pedagógico do Curso está alicerçado em estratégias pedagógicas elaboradas pelos diversos segmentos da comunidade universitária, discutidas pelo Núcleo Docente Estruturante e, aprovadas pelo Colegiado do Curso. Estratégias estas, que buscam desenvolver um conjunto de competências e habilidades a serem desenvolvidas pelo acadêmico, para o desempenho do seu papel social e da sua formação científica, adequados para o desempenho profissional. A ênfase do Curso de Estética e Cosmética é a do saber e saber fazer, enfatizando a ação da prática, promovendo uma estreita relação entre teoria e prática e incentivando o processo ensino-aprendizagem, baseado no conceito de tecnologia. Desta forma, o Curso de Estética e Cosmética, considerando o sistema educacional que se baseia na Lei de diretrizes e Bases da Educação e o Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, visa formar profissionais que cultivem a reflexão crítica sobre a realidade e que usem as bases científicas para construir o seu próprio conhecimento. 

O ensino de Estética e Cosmética na Universidade Paranaense visa dar condições metodológicas e organizacionais para o processo de compartilhamento, assimilação, produção e transformação de conhecimentos, bem como o desenvolvimento das capacidades intelectuais e mentais, visando uma formação com profundo embasamento nas ciências básicas e aplicadas. O currículo busca promover uma conscientização profissional desenvolvendo atividades curriculares que estimulem a atuação em diferentes níveis de promoção da beleza e do bem-estar do ser humano, desenvolvendo habilidades, atitudes e padrões comportamentais respeitando os princípios éticos/bioéticos, morais e culturais do indivíduo e da coletividade.
1.1 Trajetória Histórica e Bases legais do Curso 

O Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética foi implantado na Unidade de Cianorte, no ano de 2010 através da Resolução UNIPAR n.º 17/2008, de 20/10/2008, sustentado pelo Parecer CNE/CES n.º 436, de 02/04/2001, do Conselho Nacional de Educação - CNE, do Ministério da Educação - MEC, referente aos Cursos Superiores de Tecnologia - Formação de Tecnólogos.

No ano de 2008 foi ofertado o vestibular com matriz curricular de três anos com turno noturno o qual não contemplou as vagas oferecidas e no ano de 2009, ofertou-se novamente o vestibular para o Curso de Estética e Cosmética com matriz de quatro anos dando início ao funcionamento do curso no turno noturno. A Unipar criou o Curso de Estética e Cosmética na Unidade Universitária de Cianorte no ano de 2010, investindo na qualificação e excelência das atividades profissionais, possibilitando assim atender às competências exigidas pelo mercado de trabalho e, antecipando-se ao futuro dos jovens das comunidades regionais, os quais anseiam ingressar no mercado de trabalho nesta área. 

Trata-se de uma proposta de currículo centrada numa concepção de conhecimento como construção social, histórica e cultural e que deve revelar e realizar nosso projeto institucional, que visa à formação de profissionais contextualizados, que conheçam sua região, seu estado, sua nação, seu mundo. Esse contexto é um espaço dinâmico de diálogo com a sociedade maior e que, pela atualização constante, torna-se elo permanente entre formação e exercício profissional. 
Este Curso foi concebido também a partir da verificação da necessidade de se proporcionar à comunidade da área de abrangência da Instituição, a possibilidade de contar na esfera do Ensino Superior com um curso que forme profissional qualificado, por formação e experiência, para atuar na área da Estética e Cosmética. Suas atividades curriculares e complementares contribuem para melhorar a qualidade de vida da comunidade local, garantindo aos acadêmicos a participação em projetos de extensão utilizados como forma de integração com as comunidades de sua área de abrangência, vindo de encontro com a essência da formação do Tecnólogo em Estética e Cosmética, que acredita que o estudo teórico deve emanar dos problemas práticos vivenciados à medida que estes ocorrem no dia-a-dia das atividades de aprendizagem.

A proposta de uma formação também voltada ao cenário regional vem de encontro às exigências do mercado como resposta responsável desta Instituição para a formação profissional que venha impactar no perfil da região, uma vez que nosso alunado é proveniente tanto de Cianorte, como também, de municípios vizinhos. Esse desafio atende aos imperativos da conformidade, prevenção, excelência, dedicação e responsabilidade para garantir uma educação comprometida com a cidadania.
Para o ano de 2012, como resultado de diversos debates entre todas as instâncias do Curso, foi implantada uma nova matriz com as adequações necessárias para que os conteúdos curriculares do Curso de Estética e Cosmética possibilitam o desenvolvimento do perfil profissional do egresso considerando, em uma análise sistêmica e global, os aspectos: atualização e adequação de carga horária e referência bibliográfica. 

No ano de 2012 o Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética passou por processo de reconhecimento pela Comissão do Ministério da Educação (MEC). O curso obteve conceito cinco após a avaliação, sendo reconhecido, através da Portaria No – 39, de 14 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. n.o 31 de 15/02/2013. Ainda no ano de 2012, foi aprovada a adequação da nomenclatura dos cursos de graduação das Unidades Universitárias da Universidade Paranaense conforme a denominação estabelecida no cadastro do Sistema E-MEC, instituído pelo Ministério da Educação – MEC, RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 131/2012, de 13/12/2012 onde passou a se denominar Curso de Estética e Cosmética.
As discussões com membros do NDE, coordenadores de curso e informações coletadas junto aos estudantes em reuniões de tutoria acadêmica e fóruns pedagógicos culminaram com a nova matriz curricular 2013, que atende a todas as legislações vigentes. No ano de 2013, o Curso de Estética e Cosmética da Unidade Universitária de Cianorte concluiu a graduação de sua primeira turma, no mesmo ano a inauguração de seu Centro de Estética e Cosmética escola que beneficia ainda mais o conhecimento prático acadêmico e a população com saúde, beleza e bem estar.
 O Centro de Estética e Cosmética escola da UNIPAR – Unidade de Cianorte apresenta 342,04 m2, com infraestrutura de última geração, aparelhos de alta tecnologia e produtos de excelente qualidade o espaço oferece tratamentos estéticos nas áreas de estética facial, corporal, capilar, terapias complementares e embelezamento pessoal. Também será utilizado para fins educacionais, onde os acadêmicos do curso de Estética e Cosmética realizarão estágio supervisionado no último ano de graduação, que tem por finalidade capacitar os estudantes para o uso correto das técnicas, equipamentos e produtos cosméticos utilizados nos tratamentos, através da vivência com a realidade dos atendimentos à comunidade. A Unipar se preocupou em trazer aos seus acadêmicos um espaço completo para o desenvolvimento das habilidades aprendidas e, para a população, um atendimento diferenciado, que promove melhoria do bem-estar. 

Para o ano de 2014, o Curso de Estética e Cosmética da unidade de Cianorte oferta  sua primeira Pós Graduação Especializada na área, aprimorar conhecimentos e capacitar acadêmicos e profissionais da área de estética, através de aquisições de novos conceitos e evidências contribuindo assim para o desenvolvimento intelectual e competências e habilidades, na atuação de estética corporal, facial com enfoque cosmecêuticos, além de proporcionar aos profissionais da área, a interação entre a teoria e prática promover também a melhoria do desempenho profissional, capacitando-os para a adoção de novos métodos e técnicas na área de Estética, capacitando-os para exercerem com êxito seu mister no mercado em ascensão.
É, portanto, por acreditarmos no papel do Tecnólogo em Estética e Cosmética como um agente de mudanças e inovações, necessário para as comunidades locais e regionais, que o curso assume o compromisso com a qualidade acadêmica que viabilize a formação inicial e continuada desse profissional.

Desde sua implantação, o Curso de Estética e Cosmética têm discutido novas propostas pedagógicas e curriculares. Para tanto, discussões sobre a reestruturação da matriz curricular de acordo com as novas tendências da área têm sido conduzidas e propostas para criação de mecanismos de suporte ao aprendizado, com implantação de diferentes atividades complementares, que possibilitam ao acadêmico refletir e construir conceitos próprios a respeito da profissão e da realidade que o cerca.

No ano de 2016 foi publicado no D.O.U. a Portaria no. 5, de 09 de março de 2016, com a inclusão do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética na área de abrangência do Exame Nacional de Desempenho de Estudante (ENADE). Ainda em 2016, o Ministério da Educação, considerando o funcionamento dos cursos superiores de tecnologia e a necessidade de estabelecer um referencial comum às denominações dos cursos superiores de tecnologia, aprovou através da Portaria n.o 413, de 11 de maio de 2016, o CNCST – Catálogo Nacional de Cursos de Tecnologia com a inclusão do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética no eixo ambiente e saúde, carga horária mínima de 2000 horas somente em conteúdos curriculares. A partir destas mudanças, foram realizadas diversas e intensas discussões sobre as diretrizes curriculares, o perfil profissional, competências/habilidades e carga horária, sendo necessárias adequações que culminaram com a matriz curricular de 2017. Com duração de 3 (três) anos.

Além da preocupação em proporcionar a comunidade acadêmica uma matriz adequada para os Cursos Superiores de Tecnologia, o curso também, se preocupa com eventos direcionados a área de estética. O curso mantêm em seus projetos um evento direcionado à área – intitulado de “Jornada Acadêmica do Curso de Estética e Cosmética” . Anualmente são realizados ainda a Aula Magna, o Fórum de Discussão do Curso de Estética e Cosmética e o Fórum do Egresso que tem como objetivo refletir as mudanças e caminhos da estética e da cosmetologia assim como discutir o Projeto Pedagógico do Curso. Somando a seus eventos pedagógicos o curso dispõe de projetos à comunidade beneficiando um maior conhecimento acadêmico como favorecendo a comunidade que o cerca de melhora na qualidade de vida e bem estar. 
Com base na análise crítica do momento vivido, deve-se configurar a visão pretendida de formar um indivíduo capaz de integrar-se à comunidade, efetivando as ações, refletindo sobre as mesmas e incorporando novos desafios. Desta forma, o Curso de Estética e Cosmética tem proporcionado um ensino de qualidade.
              O Curso atende também o disposto pelo Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005 que regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, como disciplina optativa a todos os cursos superiores de graduação, e o art. 18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000. Assim o presente PPC do Curso de Estética e Cosmética inseriu a disciplina de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS como disciplina optativa.

No Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética, além dos conteúdos estabelecidos nas Legislações descritas acima, os alunos compartilham uma formação transversal de conteúdos referentes às Políticas de Educação Ambiental (Lei n.º 9.795, de 27 de abril de 1999 e Decreto nº 4.281/2002), Relações Étnico-raciais (Resolução CNE/CP n.º 01, de 17 de junho de 2004) e Educação em Direitos Humanos - EDH (Resolução CNE/CP n.º 01, de 30 de maio de 2012), de forma disciplinar obrigatória, e de enriquecimento curricular ou de projetos de ensino, pesquisa e extensão universitária.
Resumo – Legislação Básica do Curso
	Legislação referente à criação, autorização e reconhecimento do curso e/ou à Renovação de Reconhecimento do Curso.

	Autorização: Resolução UNIPAR N.º 17/2008, de 24/10/2008.
Reconhecimento: Portaria No – 39, de 14 de fevereiro de 2013, DOU No 31 de 15/02/2013.

	Legislação referente ao curso (regulamentação Parecer/Resolução MEC/CNE e Institucional)

	Diretriz Curricular Nacional do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética 

Parecer CNE/CES n.º 436/2001, de 2 de abril de 2001.
Parecer CNE/CP n.º 29, de 3 de dezembro de 2002. 

Resolução CNE/CP n.º 3, de 18 de dezembro de 2002. 

Parecer CNE/CES No 277/2006, de 07 de dezembro de 2016.
Portaria n.º 294, de 8 de junho de 2016.
Portaria n.º 301, de 8 de junho de 2016.

Diretrizes Curriculares Nacionais:

Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005 que regulamenta a Lei n.º 10.436, de 24 de abril de 2002 - dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras.

Decreto nº 4.281/2002 Regulamenta a Lei no 9.795, de 27 de abril de 1999, que institui a Política Nacional de Educação Ambiental.
Lei n.º 11.645, de 10 de março de 2008 e Resolução CNE/CP n.º 01, de 17 de junho de 2004 - dispõe sobre a Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena
Resolução CNE/CP n.º 01, de 30 de maio de 2012 - que estabelece as Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (EDH).
Carga Horária do Curso Superior de Tecnologia - Modalidade Presencial: 

Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, implantado pelo Decreto nº 5.773, de 09 de maio de 2006.
Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, Portaria Nº 413 de 11 de maio de 2016.
Resolução CONSEPE n.º 20/2004, de 28/08/2004.

Carga horária das atividades complementares nos cursos superiores de tecnologia:

Parecer CNE/CES No 239/2008 de 06/11/2008 
Currículo Pleno – Matriz 2017: Resolução CONSEPE n.º 40/2016, de 15/12/2016.

	Legislação referente à regulamentação da profissão

	Título concedido ao profissional formado no Curso: Tecnólogo em Estética e Cosmética


2. IDENTIFICAÇÃO

	CURSO


	Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética

(Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde)

	NÚMERO DE VAGAS: 80
	TURNO: NOTURNO

	CARGA HORÁRIA:  2.080 h/a

	MODALIDADE
	TECNOLOGIA

	INTEGRALIZAÇÃO
	Tempo mínimo: 03 (três) anos

	
	Tempo máximo: 05 (cinco) anos

	UNIDADE 
	CIANORTE

	ENDEREÇO
	AV. BRASIL, 1123.

	ANO DE IMPLANTAÇÃO DO CURSO
	2010


3. OBJETIVOS DO CURSO

3.1. Objetivo Geral

O Curso Superior de Estética e Cosmética da Universidade Paranaense – UNIPAR, com base nas premissas que emanam da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e nas determinações das Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação em Tecnologia CNE/CP n.º 03, de 18 de dezembro de 2002, e com fundamento no Parecer CNE/CES 436/2001 e no Parecer CNE/CP 29/2002, tem como objetivo geral:

Formar profissionais com capacidade de desenvolvimento intelectual autônomo e permanente, éticos e comprometidos com a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. Com conhecimentos técnicos, humanísticos, ambientais e histórico-sociais necessários ao entendimento, interpretação e intervenção na realidade nacional e regional. Instrumentalizando-os com métodos, técnicas e recursos que possibilitem uma atuação condigna e competente nas suas funções na área de Tecnologia em Estética e Cosmética.
Esses objetivos permitem ao acadêmico uma visão global sobre a profissão; proporciona o conhecimento das ciências básicas voltado para a prática de estética e cosmetologia, de acordo com a necessidade do profissional atual, frente ao mercado de trabalho regional, nacional e mundial. Ainda incentiva e permite a participação em programas de atuação na comunidade através de projetos de extensão, assim como a participação, elaboração e apresentação de trabalhos científicos em eventos da área; capacita o aluno para uso correto das técnicas, produtos e equipamentos cosméticos, dermatológicos e estéticos, desenvolvendo ainda habilidades para a gestão de serviços relacionados à estética corporal, facial, capilar e anexos, bem como de terapias alternativas/complementares e embelezamento. Além de preparar o acadêmico como pessoa e membro ativo da sociedade.

3.2. Objetivos Específicos

· Permitir ao acadêmico uma visão global sobre a profissão;

· Proporcionar o conhecimento das ciências básicas voltado para a prática de estética e cosmetologia, de acordo com a necessidade do profissional atual, frente ao mercado de trabalho regional, nacional e mundial;

· Incentivar e permitir a participação em programas de atuação na comunidade através de projetos de extensão, assim como a participação, elaboração e apresentação de trabalhos científicos em eventos da área;

· Capacitar o aluno para uso correto das técnicas, produtos e equipamentos cosméticos, dermatológicos e estéticos, desenvolvendo ainda habilidades para a gestão de serviços relacionados à estética corporal, facial, capilar e anexos;

Preparar o acadêmico como pessoa e membro ativo da sociedade.

4. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO DO EGRESSO

O Egresso dos cursos de graduação da Universidade Paranaense - UNIPAR é caracterizado por uma formação profissional atualizada fundamentada nos conhecimentos técnico-científicos, bem como nos princípios éticos e humanísticos voltados à cidadania. Neste sentido, ele se revela como um profissional capaz de reconhecer os problemas do mundo presente, em particular os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade.

A partir das competências e das habilidades gerais do egresso do Curso de Graduação em  Estética e Cosmética da UNIPAR, consoante o que dispõe o art. 6.o e 7.o, da Resolução CNE/CP n.º 3, de 18/12/2002, deve ser assegurado, no perfil do formando egresso, a capacidade de definir e aplicar técnicas de estética: corporal, facial capilar e anexos bem como de terapias alternativas/complementares e embelezamento , promovendo a melhoria na qualidade de vida, estar preparado para contribuir com a sociedade em que vive, e às contínuas transformações sociais, políticas e econômicas. Estar integrado à realidade, apto às reflexões sobre teorias e práticas, procurando ser um profissional com base geral sólida e específica da realidade em que vive e com espírito crítico e inovador.

Portanto, necessário se faz que haja coerência e sustentações “do fazer e do saber” do profissional diante das novas perspectivas impostas pelo desenvolvimento da ciência e da tecnologia. Incorporar em sua vida e em seu exercício profissional os valores da cidadania, estar apto a exercer sua profissão em todas as áreas de atuação: equipe multiprofissional, instituições públicas, autônomas, cargos administrativos e ensino e pesquisa. 

Deve estar apto a ter atitudes e comportamentos questionadores que o levem a procurar informações constantemente, tornando-o capaz de se auto-avaliar, repensando sempre o desenvolvimento de sua profissão e sua participação social. Ter atitudes adequadas de cordialidade, solidariedade, tolerância, paciência e perseverança de ideal. Atitude de altruísmo, integridade, honestidade, auto-estima e confiança, necessárias para assumir responsabilidades e riscos, percepção de valores de atitudes alheias, empatia naqueles aos quais se propõe a aplicar as técnicas necessárias, compreendendo as reações pessoais e permitindo que os clientes se sintam compreendidos por alguém. 

Devem ser acessíveis e manter a confidencialidade das informações a eles confiadas, na interação com profissionais da área de saúde e o público em geral. Estar preparado a orientar e encaminhar o cliente quando necessário a profissionais da área de saúde, estabelecendo o relacionamento em nível de cooperação com os demais profissionais, tomando iniciativas de fazer o gerenciamento e a administração tanto da força de trabalho, dos recursos físicos e materiais e de formação, como empreendedores, gestores, empregadores ou lideranças na área de Tecnologia em Estética e Cosmética.
Assim, o Curso de Graduação em Estética e Cosmética da Universidade Paranaense - UNIPAR, deve possibilitar, no perfil específico do egresso, as seguintes competências e habilidades: O Tecnólogo em Estética e Cosmética estará apto a desempenhar os diferentes procedimentos em estética facial, estética corporal, terapia capilar e terapias alternativas, bem como determinar o melhor tratamento para cada distúrbio estético e /ou forma de relaxamento. Realizar avaliação e tratamento facial, corporal, capilar e anexo objetivando a melhora estética e o bem estar físico através da escolha e da aplicação de procedimentos eficazes.

Compete ao Tecnólogo em Estética e Cosmética desempenhar as seguintes atividades:

· análise e anamnese da pele;

· limpeza de pele;

· tratamento de acne simples com técnicas cosméticas;

· tratamento de manchas superficiais de pele;

· procedimentos pré e pós cirúrgicos como drenagem linfática, eletroterapia facial, massagens relaxantes e aplicação da cosmetologia apropriada;

· auxílio ao médico dermatologista e cirurgião plástico nos tratamentos pós procedimentos dermatológicos, bem como pré e pós operatórios em cirurgia plástica;

· esfoliação corporal, bandagens, massagens cosméticas, banhos aromáticos;

· drenagem linfática corporal;

· massagem mecânica, vacuoterapia;

· eletroterapia geral para fins estéticos;

· terapias capilar: análise capilar, massageamento capilar, hidratação, cauterização, tratamento anti-queda, anti-caspa e contra oleosidade;

· terapias alternativas, reiki, aromoterapia, shiatsu, reflexologia, cromoterapia, meditação, banhos terapêuticos, ayuveda, quick massage, massagem relaxante;

· o treinamento institucional nas atividades de ensino e de pesquisa na área de Estética Facial e Corporal;

· a coordenação, a supervisão e o ensino de disciplinas relativas à Estética Facial e Corporal;

· a auditoria, a consultoria e a assessoria sobre cosméticos e equipamentos específicos de estética;

· o gerenciamento de projetos de desenvolvimento de produtos cosméticos e serviços correlacionados à Estética;

· a elaboração de informes, de pareceres técnicos-científicos, de estudos, de trabalhos e de pesquisas mercadológicas ou experimentais relativos à Estética e à Cosmética;

· a atuação em equipes multidisciplinares dos estabelecimentos de saúde quanto aos procedimentos de dermatologia e de cirurgia plástica.
Desta forma, o Tecnólogo em Estética e Cosmética encontra-se apto a resolver os diferentes distúrbios estéticos, relacionados ao seu campo de atuação citado anteriormente. Sendo que este profissional deve estar atento à evolução do conhecimento dos diferentes tratamentos, acompanhando a dinâmica do conhecimento e das novas tecnologias e habilidades relativas às áreas de Estética e Cosmética.
O Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética da Universidade Paranaense – UNIPAR visa formar e tornar apto o graduando para exercer suas funções no setor público e privado, conforme as necessidades da sua comunidade, tendo como objetivo principal o benefício da beleza do ser humano e a gestão de serviços relacionados a imagem pessoal, sem qualquer tipo de discriminação.

5 .  ÁREA DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL

Os graduados em Tecnologia em Estética e Cosmética com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva, poderão atuar em: clínicas de estética, casas de repouso, academias de ginástica, estâncias hidrominerais, promoter de cosméticos, representante de produtos cosméticos, salões de beleza, spas, docência.
6.
ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

A Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996 que estabeleceu as “Diretrizes e Bases da Educação Nacional” (LDB) determina o fim dos currículos mínimos obrigatórios, na construção dos currículos dos cursos de graduação. Com isso, Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a organização e o funcionamento dos Cursos Superiores de Tecnologia, Resolução CNE/CP n.º 3/2002, de 18/12/2002, incorpora, em seus artigos e parágrafos, inovações significativas quanto a interdisciplinaridade e a flexibilização curricular dos componentes curriculares, que trouxe avanços significativos a serem considerados na formação do Curso de Estética e Cosmética.
6.1. Currículo Pleno
	MATRIZ CURRICULAR


Unidade:        CIANORTE

Curso:

   ESTÉTICA E COSMÉTICA
Graduação: 
 TECNOLÓGICA

Regime: 
   SERIADO ANUAL – NOTURNO 
Duração: 
   3 (TRÊS) ANOS LETIVOS
Integralização: A) TEMPO TOTAL   - MÍNIMO   =  03 (TRÊS) ANOS LETIVOS





               - MÁXIMO  =  05 (CINCO) ANOS LETIVOS
 B) TEMPO ÚTIL (Carga Horária) = 2.560 H/AULA (*)
	CURRÍCULO PLENO/2017


1.ª SÉRIE 

	CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	00-8850-02
	BASES BIOLÓGICAS E BIOQUÍMICAS 
	80
	0
	080
	

	00-7560-02
	BIOETICA E BIOSSEGURANÇA
	80
	0
	080
	

	00-10705-02
	LEITURA E PRODUÇÃO DE TEXTOS
	80
	0
	080
	

	00-10807-03
	ELETROTERMOFOTOTERAPIA EM ESTÉTICA 
	80
	40
	120
	

	00-10808-03
	IMAGEM PESSOAL E MAQUIAGEM
	80
	40
	120
	

	00-10809-03
	INTRODUÇÃO ÀS TÉCNICAS MANUAIS
	80
	40
	120
	

	00-10860-03
	ANATOMOFISIOLOGIA 
	80
	40
	120
	

	      (**)
	ATIVIDADES COMPLEMENTARES
	40
	0
	040
	

	Carga Horária / Total Anual 
	600
	160
	760
	


2.ª SÉRIE
	CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	00-7574-02
	MICROBIOLOGIA GERAL E IMUNOLOGIA
	80
	0
	080
	

	00-95801-01
	CIENCIA DO AMBIENTE 
	40
	0
	040
	

	00-9670-02
	PSICOLOGIA EM SAUDE
	80
	0
	080
	

	00-10861-02
	NUTRIÇÃO E IMAGEM CORPORAL
	80
	0
	080
	

	
	ESTÉTICA FACIAL
	120
	80
	200
	

	
	ESTÉTICA CORPORAL
	120
	80
	200
	

	
	QUIMICA E COSMÉTICA APLICADA 
	120
	40
	160
	

	      (**)
	ATIVIDADES COMPLEMENTARES
	40
	0
	040
	

	Carga Horária / Total Anual 
	680
	200
	880
	


3.ª SÉRIE
	 CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	00-9383-04
	TERAPIAS ALTERNATIVAS E TÉCNICAS DE SPA
	80
	80
	160
	

	00-9385-03
	DERMATOLOGIA E FARMACOLOGIA DERMICA
	120
	0
	120
	

	00-9438-01
	NOÇÕES DE CIÊNCIAS SOCIAIS
	40
	0
	040
	

	00-10737-01
	POLITICAS PÚBLICAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO NA SAUDE
	40
	0
	040
	

	
	PRÉ E PÓS-OPERATÓRIO DE CIRURGIAS PLÁSTICAS
	120
	40
	160
	

	
	TOPICOS AVANÇADOS EM ESTÉTICA E COSMETICA
	160
	0
	160
	

	
	TRICOLOGIA E ESTÉTICA CAPILAR 
	80
	80
	160
	

	00-9133-02
	ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM ESTÉTICA E COSMÉTICA
	0
	80
	080
	

	Carga Horária / Total Anual 
	640
	280
	920
	


(***)     DISCIPLINAS EM REGIME DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR – DREC
	CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	00-8959-01
	LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS 
	40
	0
	040
	Optativa

	00-9345-01
	DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
	40
	0
	040
	Optativa

	00-9346-01
	ECOLOGIA E BIODIVERSIDADE
	40
	0
	040
	Optativa

	00-9349-01
	TECNOLOGIA E SOCIEDADE
	40
	0
	040
	Optativa

	00-9372-01
	DIVERSIDADES ETNICO – RACIAIS
	40
	0
	040
	Optativa


	R E S U M O
	HORAS
	HORAS/AULA

	CONTEÚDOS CURRICULARES
	       2.000
	     2.400

	ESTÁGIO SUPERVISIONADO                                          
	(**)      67
	          80

	ATIVIDADES COMPLEMENTARES                                                       
	(**)      67
	          80

	CARGA HORÁRIA TOTAL                                                                   
	(*)  2.134
	(***)  2.560


OBSERVAÇÕES:

(*)   
A carga horária total do curso, estabelecida em horas, é convertida em h/a de 50 minutos.

(**)
A(s) carga(s) horária(s) destinada(s) ao(s) Estágio(s) Supervisionado(s) e à(s) Atividade(s) Complementar(es) será(ão) cumprida(s) fora do horário de aula previsto para o funcionamento do curso mediante regulamento próprio aprovado e divulgado pelo Colegiado do Curso.

(***)
A carga horária total do curso poderá ser acrescida por até 03 (três) disciplinas optativas cursadas como Disciplinas de Enriquecimento Curricular - DREC, inclusive a disciplina de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, atendendo as disposições do Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que determina em seu capítulo II a inclusão  de Libras como disciplina curricular optativa para os Cursos Superiores de Tecnologia. Os alunos poderão cursá-la nos cursos de Licenciatura da UNIPAR que já a oferecem.
7. DISTRIBUIÇÃO DAS DISCIPLINAS POR ÁREA DE FORMAÇÃO

                                           Matriz Curricular 2017
	DEMOSTRATIVO DO CUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DOS CURSOS SUPERIORES DE TECNOLOGIA EM ESTÉTICA E COSMÉTICA

EIXO TECNOLÓGICO: (MÍNIMO DE 2000 H = 2560 H/A)

	CONTEÚDOS E ATIVIDADES FIXADOS NA RESOLUÇÃO CNE/CP n.º 3/2002, de 18/12/2002
	CONTEÚDOS E ATIVIDADES PREVISTOS
	CARGA HORÁRIA

	FORMAÇÃO BÁSICA

(11% - 280 h/a)


	ANATOMOFISIOLOGIA
	120 h/a

	
	MICROBIOLOGIA GERAL E IMUNOLOGIA
	80 h/a

	
	BASES BIOLÓGICAS E BIOQUÍMICAS
	80 h/a

	
	
	

	FORMAÇÃO TECNOLÓGICA GERAL

(14% - 360 h/a) 


	QUÍMICA E COSMÉTICA APLICADA
	160 h/a

	
	DERMATOLOGIA E FARMACOLOGIA DÉRMICA
	120 h/a

	
	NUTRIÇÃO E IMAGEM CORPORAL
	80 h/a

	
	
	

	FORMAÇÃO TECNOLÓGICA ESPECÍFICA DO CURSO

(54,7% - 1.400 h/a) 


	ELETROTERMOFOTOTERAPIA EM ESTÉTICA
	120 h/a

	
	IMAGEM PESSOAL E MAQUIAGEM
	120 h/a

	
	INTRODUÇÃO AS TÉCNICAS MANUAIS
	120 h/a

	
	ESTÉTICA FACIAL 
	200 h/a

	
	ESTÉTICA CORPORAL
	200 h/a

	
	TERAPIAS ALTERNATIVAS E TÉCNICAS DE SPA
	160 h/a

	
	PRÉ E PÓS OPERATÓRIO EM CIRURGIAS PLÁSTICAS
	160 h/a

	
	TRICOLOGIA E ESTÉTICA CAPILAR
	160 h/a

	
	TÓPICOS AVANÇADOS EM ESTÉTICA E COSMÉTICA
	160 h/a

	
	
	

	FORMAÇÃO CIENTÍFICA E HUMANÍSTICA

(14% - 360 h/a)
	BIOÉTICA E BIOSSEGURANÇA 
	80 h/a

	
	LEITURA E PRODUÇÃO DE TEXTOS
	80 h/a

	
	CIÊNCIA DO AMBIENTE
	40 h/a

	
	PSICOLOGIA EM SAÚDE
	80 h/a

	
	NOÇÕES DE CIÊNCIAS SOCIAIS
	40 h/a

	
	POLITICAS PÚBLICAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO NA SAUDE 
	40 h/a

	
	
	

	FORMAÇÃO COMPLEMENTAR

(6,3% - 160 h/a)
	ESTAGIO SUPERVISIONADO
	80 h/a

	
	ATIVIDADES COMPLEMENTARES
	80 h/a

	
	
	

	FORMAÇÃO LIVRE 


	DISCIPLINAS DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR - DREC 

	
	LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS-LIBRAS
	40 h/a

	
	DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
	40 h/a

	
	ECOLOGIA E BIODIVERSIDADE
	40 h/a

	
	TECNOLOGIA E SOCIEDADE
	40 h/a

	
	DIVERSIDADES ETNICO - RACIAIS
	40 h/a

	As disciplinas de formação livre possibilitam ampliar e enriquecer o conhecimento dos alunos. Tais disciplinas são ofertadas em Regime de Enriquecimento Curricular - DREC dentre aquelas não pertencentes ao seu currículo. Sendo a carga horária da disciplina variável de acordo com as opções de cada aluno.

	DURAÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO

Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, instituído pelo Decreto nº 5.773/2006.
	DURAÇÃO PLENA

	CARGA HORÁRIA MÍNIMA: 2000 horas
	2560 H/AULA

	INTEGRALIZAÇÃO MÍNIMA: 3 anos
	INTEGRALIZAÇÃO MÍNIMA: 3 (TRÊS) ANOS LETIVOS

	
	INTEGRALIZAÇÃO MÁXIMA: 5 (CINCO) ANOS LETIVOS

	ESTÁGIO + ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Já inclusos na carga horária total, além da carga horária mínima do curso.
	160 H/AULA = 6,3%

	
	CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO: 2560 H/AULA

	A carga horária total do curso, estabelecida em horas, é convertida em h/a de 50 minutos.

	A carga horária total do curso poderá ser acrescida por até 03 (três) disciplinas optativas cursadas como Disciplinas de Enriquecimento Curricular - DREC, inclusive a disciplina de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, atendendo as disposições do Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que determina em seu capítulo II a inclusão de libras como disciplina curricular optativa para os Cursos Superiores de Tecnologia. Os alunos poderão cursá-la nos cursos de Licenciatura da UNIPAR que já a oferecem e /ou quando da oferta através de Edital próprio da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES nos meses de julho e janeiro de cada ano letivo.


DISTRIBUIÇÃO DAS DISCIPLINAS E DAS CARGAS HORÁRIAS POR SÉRIE
	SÉRIES


	1.ª SÉRIE
	2.ª SÉRIE
	3.ª SÉRIE
	TOTAL

	N.º DE DISCIPLINAS


	07
	07
	08
	22

	C.H. DA SÉRIE


	720
	840
	920
	2.480

	C.H. DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES


	40
	40
	-------------
	80

	C.H. TOTAL SÉRIE  


	760
	880
	920
	2560


8. QUADRO DE EQUIVALÊNCIA – MATRIZ 2017
	CURRÍCULO ATUAL (ano base 2017) 
	CURRÍCULO ANTERIOR (ano base 2013)

	Código
	DISCIPLINA(S)
	C/H
	Código
	DISCIPLINA(S)
	C/H

	
	        1.ª SÉRIE
	
	
	        1.ª SÉRIE
	

	00-10860-06
	ANATOMOFISIOLOGIA
	120
	99-8542-03
	BASES MORFOFISIOLÓGICAS APLICADAS À ESTÉTICA
	120

	00-10807-06
	ELETROTERMOFOTERAPIA EM ESTÉTICA
	120
	99-9076-03
	EQUIPAMENTOS EM ESTÉTICA FACIAL
	120

	
	
	
	99-9081-03
	EQUIPAMENTOS EM ESTÉTICA CORPORAL (2ª série)
	120

	00-8850-04
	BASES BIOLÓGICAS E BIOQUÍMICAS
	80
	99-9078-02
	FUNDAMENTOS DE BIOLOGIA E BIOQUÍMICA HUMANA
	080

	00-7560-04
	BIOÉTICA E BIOSSEGURANÇA
	80
	99-9373-02
	BIOSSEGURANÇA, BIOÉTICA E LEGISLAÇÃO
	080

	00-10705-04
	LEITURA E PRODUÇÃO DE TEXTOS
	80
	
	A cursar
	

	00-10808-06
	IMAGEM PESSOAL E MAQUIAGEM
	120
	99-9374-04
	IMAGEM PESSOAL
	160

	
	
	
	99-9375-02
	MAQUIAGEM
	080

	
	
	
	99-9389-04
	VISAGISMO E COLORIMETRIA                               (4ª série)
	160

	00-10809-06
	INTRODUÇÃO A TÉCNICAS MANUAIS
	120
	99-8545-04
	ESTÉTICA CORPORAL I                                             (2ª série)
	  160

	
	
	
	99-9378-04
	ESTÉTICA FACIAL I                                                    (2ª série)
	160

	                          2.ª SÉRIE
	2.ª SÉRIE

	
	ESTÉTICA FACIAL
	200
	99-9382-03
	ESTÉTICA FACIAL II                                                   (3ª série)
	120

	00-7574-02
	MICROBIOLOGIA GERAL E IMUNOLOGIA 
	80
	99-9379-03
	FUNDAMENTOS DE MICROBIOLOGIA E IMUNOLOGIA
	120

	00-10861-02
	NUTRIÇÃO E IMAGEM CORPORAL
	80
	99-9082-02
	FUNDAMENTOS DE SAÚDE E BEM ESTAR
	080

	
	ESTÉTICA CORPORAL
	200
	99-9381-03
	ESTÉTICA CORPORAL II                                             (3ª série)
	120

	00-9670-02
	PSICOLOGIA E SAÚDE
	80
	99-7361-02
	PSICOLOGIA GERAL                                                    (3ª série)
	80

	00-95801-01
	CIÊNCIA DO AMBIENTE
	40
	
	A cursar
	80

	
	QUIMICA E COSMÉTICA APLICADA
	160
	99-9376-03
	PRINCIPIOS QUÍMICOS DA COSMETOLOGIA        (1ª série)
	120

	
	
	
	99- 9090-03
	COSMÉTICA APLICADA                                              (3ª série)
	120

	                          3.ª SÉRIE
	3.ª SÉRIE

	
	PRÉ E PÓS OPERATÓRIO DE CIRURGIAS PLÁSTICAS
	160
	99-9388-04
	PROTOCOLOS DE TRATAMENTO EM ESTÉTICA E COSMÉTICA
	160

	
	
	
	00-9381-03
	ESTÉTICA CORPORAL II
	120

	00-10737-02
	POLÍTICAS PÚBLICAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO EM SAÚDE
	40
	
	A cursar
	080

	00-9385-03
	DERMATOLOGIA EM ESTÉTICA
	120
	99-9385-03
	DERMATOLOGIA E FARMACOLOGIA DÉRMICA(4ª série)
	120

	00-9383-0406
	TERAPIAS ALTERNATIVAS E TÉCNICAS DE SPA
	160
	99-9383-04
	TERAPIAS ALTERNATIVAS E TÉCNICAS DE SPA
	160

	
	TRICOLOGIA E ESTÉTICA CAPILAR
	160
	99-9384-03
	TRICOLOGIA E ESTÉTICA CAPILAR 
	120

	
	
	
	00-9389-04
	VISAGISMO E COLORIMETRIA                              (4ª Série)
	160

	
	TÓPICOS AVANÇADOS EM ESTÉTICA E COSMÉTICA
	160
	00-9388-04
	PROTOCOLOS DE TRATAMENTO EM ESTÉTICA E COSMÉTICA
	160

	
	
	
	
	ADMINISTRAÇÃO E MARKETING
	080

	00-9438-01
	NOÇÕES DE CIÊNCIAS SOCIAIS
	040
	00-8840-02
	NOÇÕES DE CIENCIAS SOCIAIS                              (2ª Série)
	080

	00-9133-02
	ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM ESTÉTICA
	80
	99-9133-02
	ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM ESTÉTICA E COSMÉTICA
	080

	
	
	
	99-9386-02
	DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS E PESQUISA
	080

	
	
	
	
	
	


9.
EMENTÁRIO E BIBLIOGRAFIA DAS DISCIPLINAS

O Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética, sob a coordenação do NDE, tendo como base a Matriz Curricular do curso, elabora os Planos de Ensino das disciplinas com as respectivas Ementas e Bibliografias, com a finalidade de atender as necessidades das práticas pedagógicas do curso, procurando dar maior abrangência as múltiplas dimensões dos campos disciplinares, referenciando suas particularidades e levando-se em conta o perfil do egresso.

A quantidade de volumes e exemplares de livros no acervo da biblioteca atende ao número de alunos matriculados quanto a Bibliografia (básica e complementar) específica exigida para as disciplinas de acordo com a proposta pedagógica adotada para o curso. O acervo de livros é atualizado e expandido visando sempre atender aos programas das disciplinas, encontra-se em excelente estado de conservação, apresenta-se em quantidade suficiente, na proporção estabelecida pelo Instrumento de Avaliação do MEC/INEP para o Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética. 

Segue o Ementário das Disciplinas de acordo com as Séries e as Cargas Horárias, estabelecidas na Matriz Curricular 2017. 
1.ª Série

	Disciplina: BASES BIOLÓGICAS E BIOQUÍMICAS

	Carga Horária Total: 80 h/a

	Ementa

	Estruturação e organização celular envolvendo aspectos morfológicos e funcionais. Nutrientes e seu metabolismo: compostos orgânicos e inorgânicos. Alterações metabólicas e a importância dos nutrientes nessas alterações. A bioquímica e a condição vital: homeostase.


	Disciplina: BIOÉTICA E BIOSSEGURANÇA

	Carga Horária Total: 80 h/a

	Ementa

	Princípios da ética, bioética e direitos humanos. Problemas bioéticos nas ciências da saúde.  O impacto da ciência e tecnologia na sociedade e suas implicações com a bioética. Conceitos básicos de risco: biológico, químico, físico, ergonômico e de acidentes.   Boas práticas de laboratório. Biossegurança e doenças infecto-contagiosas. Políticas de biossegurança no Brasil e em outros países.  Comissões de biossegurança.  Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e Equipamentos de Proteção Individual - EPI e a sua correta utilização.


	Disciplina: LEITURA E PRODUÇÃO DE TEXTOS

	Carga Horária Total: 80 h/a

	Ementa

	Elementos de leitura e escrita. Interpretação de textos. Estilos e gêneros discursivos. Produção de textos.


	Disciplina: ELETROTERMOFOTOTERAPIA EM ESTÉTICA

	Carga Horária Total: 120 h/a

	Ementa

	Fundamentos e aspectos físicos aplicados no funcionamento dos equipamentos utilizados nos procedimentos em estética facial e corporal.


	Disciplina: IMAGEM PESSOAL E MAQUIAGEM

	Carga Horária Total: 120 h/a

	Ementa

	Princípios de imagem pessoal e maquiagem. Técnicas de embelezamento pessoal e maquiagem nas diferentes etnias. Procedimentos e produtos utilizados em maquiagem, embelezamento pessoal em função do biótipo e cor da pele.


	Disciplina: INTRODUÇÃO ÀS TÉCNICAS MANUAIS

	Carga Horária Total: 120 h/a

	Ementa

	Técnicas de massoterapia.  Efeitos fisiológicos das manobras. Indicações e contraindicações das diferentes técnicas de massagem.


	Disciplina: ANATOMOFISIOLOGIA

	Carga Horária Total: 120 h/a

	Ementa

	Estudo morfológico dos órgãos e sistemas que constituem o organismo humano e correlações anatomofisiológicas dos seguintes sistemas: esquelético, articular, sistema muscular, circulatório e respiratório, sistema digestório, endócrino, sistemas reprodutores, urinário, tegumentar e nervoso. Princípios éticos no estudo da Anatomia Humana.


2.ª Série

	Disciplina: MICROBIOLOGIA GERAL E IMUNOLOGIA 

	Carga Horária Total: 80 h/a

	Ementa

	Características gerais das bactérias, vírus e fungos. Interação dos conhecimentos básicos de microbiologia com os mecanismos e fatores da resposta imune.


	Disciplina: CIÊNCIA DO AMBIENTE

	Carga Horária Total: 40 h/a

	Ementa

	Ecossistemas e ciclos biogeoquímicos. Noções de direito e legislação ambiental. Efeitos da poluição e contaminação no meio ambiente e na saúde pública. Educação ambiental e desempenho profissional.


	Disciplina: PSICOLOGIA EM SAÚDE

	Carga Horária Total: 80 h/a

	Ementa

	Diferentes concepções e conceitos de saúde. Processo saúde-doença. Integralidade da atenção e do cuidado em saúde. Indicadores de saúde. Formação e inserção do psicólogo nas instituições de saúde. Contextos sócio-culturais, ambientais e de direitos humanos.


	Disciplina: NUTRIÇÃO E IMAGEM CORPORAL

	Carga Horária Total: 80 h/a

	Ementa

	Função dos macro e micronutrientes na atividade física e desordens estéticas. Fontes alimentares de macro e micronutrientes. Função dos principais suplementos alimentares, nutracêuticos e nutricosméticos. Hidratação na atividade física e desordens estéticas. Recomendações de macronutrientes para a atividade física e desordens estéticas.


	Disciplina: ESTÉTICA FACIAL

	Carga Horária Total: 200 h/a

	Ementa

	Histologia e citologia da pele. Biotipos e fototipos de pele. Anamnese facial. Disfunções estéticas faciais. Procedimentos em estética facial.  Princípios culturais, socioambientais, étnico-raciais e de direitos humanos relacionados aos procedimentos em estética facial.


	Disciplina: ESTÉTICA CORPORAL

	Carga Horária Total: 200 h/a

	Ementa

	Métodos e técnicas de avaliação corporal. Biotipos e disfunções estéticas corporais. Procedimentos em estética corporal. Princípios culturais, socioambientais, étnico-raciais e de direitos humanos relacionados aos procedimentos em estética corporal.


	Disciplina: QUÍMICA E COSMÉTICA APLICADA

	Carga Horária Total: 160 h/a

	Ementa

	Noções de química geral e físico-química aplicada a cosméticos. pH cutâneo e das formulações. Composição e aplicação de produtos cosméticos e perfumarias. Estudo dos ativos cosméticos aplicados aos diferentes tratamentos estéticos considerando os fatores étnico-raciais. Conscientização socioambiental.


3.ª Série

	Disciplina: TERAPIAS ALTERNATIVAS E TÉCNICAS DE SPA

	Carga Horária Total: 160 h/a

	Ementa

	Fundamentos de terapias alternativas e recursos complementares ao bem-estar, saúde, qualidade de vida e beleza. Propriedades terapêuticas e formas de aplicação dos recursos naturais. Técnicas de spas urbanos. Biodiversidade e sustentabilidade socioambiental.


	Disciplina: DERMATOLOGIA E FARMACOLOGIA DÉRMICA

	Carga Horária Total: 120 h/a

	Ementa

	Fundamentos de farmacologia e dermatologia.


	Disciplina: NOÇÕES DE CIÊNCIAS SOCIAIS

	Carga Horária Total: 40 h/a

	Ementa

	O surgimento das ciências sociais, percurso histórico, desenvolvimento, conceitos básicos e contribuição para com a reflexão e compreensão do coletivo, com vistas à transformação social, às relações étnico-raciais, às questões ambientais e de direitos humanos.


	Disciplina: POLÍTICAS PÚBLICAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO NA SAÚDE

	Carga Horária Total:  40 h/a

	Ementa

	Políticas públicas no campo da saúde coletiva. Contextualização histórica, política e social do sistema de saúde no Brasil. Apreciação das práticas políticas, institucionais e técnicas na viabilização do modelo de atenção à saúde. Planejamento e gestão. Economia e Marketing em serviços de saúde.


	Disciplina: PRÉ E PÓS-OPERATÓRIO DE CIRURGIAS PLÁSTICAS

	Carga Horária Total: 160 h/a

	Ementa

	Conhecimento das técnicas gerais de cirurgias plásticas corporais e faciais. Técnicas e procedimentos aplicados no pré e pós-operatórios de cirurgias plásticas faciais e corporais.   Atenção ao paciente queimado. Procedimentos estéticos nas sequelas de queimaduras. Interação com equipe multidisciplinar de saúde. 


	Disciplina: TÓPICOS AVANÇADOS EM ESTÉTICA E COSMÉTICA

	Carga Horária Total: 160 h/a

	Ementa

	Planejamento, organização e discussão de temas contemporâneos e emergentes na área de Estética e Cosmética.  Relações Étnico-Raciais, Direitos Humanos, Socioambientais e a integração com a Estética e Cosmética. 


	Disciplina: TRICOLOGIA E ESTÉTICA CAPILAR

	Carga Horária Total: 160 h/a

	Ementa

	Fundamentos de tricologia. Anamnese capilar. Classificação dos cabelos considerando grupos étnicos. Principais disfunções do couro cabeludo e da haste capilar. Recursos cosméticos, manuais e tecnológicos em estética capilar. 


	Disciplina: ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM ESTÉTICA E COSMÉTICA

	Carga Horária Total: 80 h/a

	Ementa

	Práticas em procedimentos estéticos faciais, corporais, capilares e de terapias alternativas, respeitando a dimensão ambiental, os direitos humanos e a pluralidade étnico-racial. Determinação e elaboração de fichas de avaliação e protocolos para cada disfunção estética. Fatores influentes no tratamento e orientações. Acompanhamento da evolução do tratamento do cliente.


DISCIPLINAS EM REGIME DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR – DREC
	Disciplina: LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS

	Carga Horária Total: 40 h/a

	Ementa

	Língua brasileira de sinais - LIBRAS – a língua da modalidade visual e gestual da comunidade surda. Abrangência visual baseada em regras gramaticais da língua de sinais e da cultura surda.


	Disciplina: DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

	Carga Horária Total:  40 h/a

	Ementa

	O direito da maioria e o direito das minorias; direitos coletivos e direitos individuais; discriminação racial; direitos sexuais e reprodutivos; a discriminação com base no gênero; direitos dos povos indígenas. A Constituição brasileira de 1988 e os tratados internacionais de proteção dos direitos humanos. O sistema internacional de proteção dos direitos humanos e a redefinição da cidadania no Brasil.


	Disciplina: ECOLOGIA E BIODIVERSIDADE

	Carga Horária Total: 40 h/a

	Ementa

	Estudo das condições e fatores ambientais limitantes. Estrutura, organização e dinâmica de populações, comunidades e ecossistemas. Adaptações e relações. Efeitos da tecnologia sobre o equilíbrio ecológico. Preservação, conservação e manejo da biodiversidade. 


	Disciplina: TECNOLOGIA E SOCIEDADE

	Carga Horária Total: 40 h/a

	Ementa

	Tecnologia e Sociedade. Inclusão e exclusão digital. Transição da Informação. Cenários e Tecnologias da Informação. Revolução do conhecimento. Perspectivas das tecnologias da informação. Direito Digital. Software Livre. Estudo de caso e apresentação de seminário.


	Disciplina: DIVERSIDADES ÉTNICO-RACIAIS

	Carga Horária Total: 40 h/a

	Ementa

	O conceito de cultura. Cultura e diversidade. Etnocentrismo. Preconceito. Racismo. Relações étnico-raciais. Aspectos da cultura afro-brasileira e indígena. Características da sociedade multirracial brasileira. Desigualdades raciais e Educação Étnico-racial.


Coordenador (a) do Curso

(Assinatura e Carimbo)

